
EDUCAÇÃO 
Secretário: Alexandre Alves Schneider 
 
PORTARIA Nº 3.992, DE 18 DE AGOSTO DE 2009 
 
Altera a Portaria nº 4.638, de 19/11/08 que “dispõe sobre a Comissão Executiva para a 
Construção do Plano Municipal de Educação da Cidade de São Paulo”. 
 
O Secretário Municipal de Educação de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Art.1º - A Comissão Executiva do Processo de Construção do Plano Municipal de 
Educação constituída nos termos do artigo 3º da Portaria SME nº 4.638, de 19/11/08, 
passa a ser composta dos seguintes membros: 
 
1. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Titular: Alexandre Alves Schneider 
Suplente: Rita de Cássia Sanches Baldarena Ribeiro 
 
2. CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Titular: Marcos Mendonça 
Suplente: Rita Benedita Mota de Morais 
 
3. SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Titular: Maria Nicia Pestana de Castro 
Suplente: Rubens Antonio Mandetta de Souza 
 
4. CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
Titular: Maria Auxiliadora Albergaria Pereira Raveli 
Suplente: Ana Maria de Oliveira Mantovani 
 
5. CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 
Titular: Cesar Callegari 
 
6. COMISSÃO DE EDUCAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
Titular: Silvia Gouveia Oliveira 
Suplente: Helvio Nicolau Moises 
 
7. COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE DE DEFESA DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DA JUVENTUDE 
Titular: Netinho de Paula 
Suplente: Simone Fantucci 
 
8. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA - MEC 
Titular: Iara Bernardi 
Suplente: João Nelson dos Santos 
 
9. UNIÃO MUNICIPAL DOS ESTUDANTES SECUNDARISTAS - UMES 
Titular: Ana Letícia Oliveira Barbosa 
Suplente: Henrique Rudolfo Hettwer 
 
10. SINDICATO DOS PROFISSIONAIS EM EDUCAÇÃO DO ENSINO MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO - SINPEEM 
Titular: Claudio Gomes Fonseca 



Suplente: Teresinha Chiappim 
 
11. SINDICATO DOS PROFESSORES E FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE SÃO 
PAULO - APROFEM 
Titular: Arnaldo Ribeiro dos Santos 
Suplente: Andrea Carla Aydar de Melo Generoso 
 
12. SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - SEDIN 
Titular: Joelia Rodrigues dos Santos Aguiar 
Suplente: Ivaniria Andrade da Silva 
 
13. REDE CONVENIADA 
Titular: Ana Maria Barbosa (COOPERAPIC) 
Suplente: Renate Keller Ignácio (FEI-Fórum da Educação Infantil das Entidades 
Conveniadas do Município de São Paulo) 
 
14. SINDICATO DOS ESPECIALISTAS DE EDUCAÇÃO DO ENSINO PÚBLICO 
MUNICIPAL DE SÃO PAULO - SINESP 
Titular: Maria Benedita de Castro de Andrade 
Suplente: Marisa Lage Albuquerque 
 
15. SINDICATO DOS PROFESSORES DO ENSINO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - APEOESP 
Titular: José Roberto Guido 
Suplente: José Wilson de Souza Maciel 
 
16. RESPRESENTAÇÃO DE PAIS DA CIDADE DE SÃO PAULO 
Titular: Liliane Garcez 
Suplente: Fatima D’Aurea 
 
17. FÓRUM PARA O DESENVOLVIMENTO DA ZONA LESTE 
Titular: Valter de Almeida Costa 
Suplente: José Carlos Carvalho de Lima 
 
18. GT JUVENTUDE DO MOVIMENTO NOSSA SÃO PAULO 
Titular: Flavio Munhoz 
Suplente: Patricia Cucio Guisordi 
 
19. FÓRUM EM DEFESA DA VIDA E PELA PAZ 
Titular: Neide Fátima Lopes 
Suplente: Priscila Dias Carlos 
 
20. GT EDUCAÇÃO DO MOVIMENTO NOSSA SÃO PAULO 
Titular: Denise Carreira 
Suplente: Samantha Neves 
 
21. MOVIMENTO NEGRO 
Titular: Aparecida Suelaine Carneiro 
Suplente: Gevanilda Santos 
 
22. FÓRUM PAULISTA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA - SÃO PAULO 
Titular: Claudio Marques da Silva Neto 
Suplente: Lourdes de Fátima Paschoaletto Possani 
 
23. FÓRUM MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 



Titular: Lourival Nonato dos Santos 
Suplente: Silvio de Almeida Silva 
 
24. UNIVERSIDADES 
Titular: Indira Arruda P. Castellanos (Executiva Estadual dos Estudantes de Pedagogia - SP) 
Suplente: Elie George Guimarães Ghanem Junior (Faculdade de Educação - USP) 
 
25. COMITÊ SÃO PAULO DA CAMPANHA NACIONAL PELO DIREITO À EDUCAÇÃO 
Titular: Amélia Bampi 
Suplente: Alessandra Rodrigues dos Santos 
 
26. SINDICATO DOS PROFESSORES DE SÃO PAULO - SINPRO-SP 
Titular: Rita Fraga Zambon 
Suplente: Relúcia Alarcon 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 


